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Resumo: A descarbonização da economia global é um imperativo urgente para mitigar os impactos 

das alterações climáticas, impulsionadas pela emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE) (Rocha; 

Silva, 2025). Neste contexto, a gestão inadequada de resíduos sólidos orgânicos, que historicamente 

contribuem para a emissão de metano (CH4) em aterros sanitários, representa um ponto crítico 

para o setor industrial. A meta 12.3 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU 

estabelece a necessidade de reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial até 

2030, reforçando a urgência da implementação de práticas de Economia Circular (EC) e eliminação 

de desperdícios. O presente artigo analisa a relevância estratégica da Organa Biotech, uma startup 

de biotecnologia sediada em Joinville (SC), como um estudo de caso pioneiro na descarbonização 

industrial. A Organa Biotech utiliza a metodologia de compostagem acelerada in-company (Método 

Takakura) e a inteligência de dados (gravimetria) para transformar localmente resíduos orgânicos 

em adubo de qualidade. Esta abordagem não apenas fomenta a eliminação do desperdício, mas 
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também mitiga a emissão de 1.852 kg de CO2 equivalente por tonelada de resíduo desviada do aterro, 

sendo reconhecida como um Mecanismo de Desenvolvimento Limpo. O modelo da Organa Biotech 

demonstra ser uma solução eficaz e replicável para o cumprimento dos critérios ESG (Environmental, 

Social, and Governance) (LI et al., 2021) e para a transição do setor produtivo rumo à neutralidade 

de carbono, proporcionando valor econômico e ambiental. Este trabalho foi realizado com o apoio da 

Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina (FAPESC), por meio do 

Edital nº 50/2024 – Programa Impulsiona (SC).

Palavras-chave: Eliminação de desperdício; Gestão de resíduos orgânicos; Descarbonização; ODS 

12.3.

Abstract: The decarbonization of the global economy is an urgent imperative to mitigate the impacts 

of climate change driven by greenhouse gas (GHG) emissions (Rocha; Silva, 2025). In this context, the 

inadequate management of organic solid waste—historically responsible for methane (CH4) emissions 

in landfills—remains a critical challenge for the industrial sector. The United Nations Sustainable 

Development Goal (SDG) 12.3 establishes the need to halve global per capita food waste by 2030, 

reinforcing the urgency of implementing Circular Economy (CE) practices and waste elimination 

strategies. This article analyzes the strategic relevance of Organa Biotech, a biotechnology startup 

based in Joinville (SC), as a pioneering industrial decarbonization case study. Organa Biotech 

applies an in-company accelerated composting methodology (Takakura Method) combined with 

data intelligence (gravimetry) to locally transform organic waste into high-quality compost. This 

approach not only drives waste elimination but also mitigates 1,852 kg of CO2 equivalent per ton of 

waste diverted from landfills, qualifying as a Clean Development Mechanism. The Organa Biotech 

model demonstrates an effective and replicable solution for meeting ESG (Environmental, Social, and 

Governance) criteria (Li et al., 2021) and advancing the productive sector toward carbon neutrality, 

delivering both economic and environmental value. This work was supported by the Fundação de 
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Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina (FAPESC), through Public Call Nº 

50/2024 – Programa Impulsiona (SC).
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INTRODUÇÃO

A emergência climática global tem imposto um novo paradigma ao desenvolvimento 

econômico, exigindo que países e setores produtivos, incluindo a indústria, reavaliem suas estratégias 

e busquem a redução das emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) (Rocha; Silva, 2025). Embora 

o dióxido de carbono (CO2) seja o principal impulsionador do aquecimento global, o metano (CH4), 

resultante da decomposição de resíduos orgânicos em aterros sanitários, possui um potencial de 

aquecimento global 28 vezes maior (Carvalho; Chaudon, 2021; Ramos, 2025; Virginio; Ferreira, 

2025; IPCC, 2023). Assim, a gestão de resíduos orgânicos é uma questão central na agenda de 

descarbonização industrial.

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) no Brasil estabelece a hierarquia de gestão 

de resíduos, priorizando a não geração, redução, reutilização e reciclagem, em oposição à disposição 

final em aterros (Brasil, 2010; Zago; Barros, 2019). Alinhado a essa visão, o ODS 12.3 preconiza 

a redução drástica do desperdício de alimentos (Nações Unidas, 2025). O desafio reside em como 

transformar o resíduo orgânico, que compõe mais de 50% dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) no 

Brasil (Agostinho et al., 2013; Zago; Barros, 2019; IBGE, 2010), de um passivo ambiental em um 

recurso valioso, conforme preceitua a Economia Circular (EC).

Neste contexto, a compostagem de resíduos orgânicos surge como uma rota biotecnológica 

promissora (Lacerda et al., 2020), pois, sendo um processo aeróbio, evita a emissão de metano e 

transforma o material em composto orgânico (Nações Unidas, 2021). A adoção de atividades de 

compostagem pelos municípios é, portanto, uma imposição legal e não apenas uma escolha tecnológica, 
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derivando do espírito da lei de privilegiar soluções que reduzam a disposição final dos resíduos sólidos 

(Brasil, 2010c).

O presente artigo tem como objetivo principal analisar a importância da compostagem 

acelerada in-company, implementada pela Organa Biotech, como uma estratégia eficaz para lidar 

com a descarbonização, promovendo a eliminação do desperdício, a gestão de resíduos orgânicos e o 

cumprimento das metas do ODS 12.3.

REVISÃO DA LITERATURA E FUNDAMENTOS TEÓRICOS

Descarbonização, GEE e o Setor Industrial

A descarbonização é definida como o processo de redução das emissões de GEE, visando 

à neutralidade de carbono (Rocha; Silva, 2025; Borges, 2018). Este conceito é um caminho gradual 

que reconhece os desafios tecnológicos e infraestruturais para a eliminação imediata de combustíveis 

fósseis, distinguindo-se da transição energética e da desfossilização (Rocha; Silva, 2025; Griffiths et 

al., 2025).

A indústria, especialmente a de transformação e mineração, ocupa um local central nesse 

processo, sendo crucial que se verifique não apenas as emissões diretas (Escopo 1), mas também as 

indiretas da cadeia de valor, como a gestão de resíduos (Escopo 3) (GHG PROTOCOL, 2011; Trintini, 

2025; Rocha; Silva, 2025). As emissões de Escopo 3 são, em média, cinco vezes maiores do que 

as emissões combinadas dos Escopos 1 e 2 no Brasil, o que as torna cruciais para a transparência 

corporativa (Trintini, 2025; CDP, 2024).

O Carbono Neutro busca a eliminação e compensação das emissões, enquanto Carbono Zero 

visa neutralizar as emissões de carbono relacionadas a diversas atividades corporativas, começando 

com uma análise minuciosa das emissões diretas e indiretas (AMCHAM, 2023). A compostagem é 

um instrumento direto para a descarbonização, pois evita a formação do metano, um GEE potente 

(Nações Unidas, 2021; Fernandes; Leite, 2021).
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ODS 12.3: O Imperativo Global para a Redução do Desperdício

O Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 12 da ONU visa “assegurar padrões 

de consumo e produção sustentáveis” (Nações Unidas, 2025). Sua meta 12.3 é um compromisso 

explícito de “até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial” (Nações 

Unidas, 2025). O desperdício de alimentos é uma falha de mercado que resulta no descarte de mais de 

US$ 1 trilhão em alimentos anualmente e é responsável por 8% a 10% das emissões globais de GEE 

(PNUMA, 2024; Instituto Akatu, 2020; Carvalho; Chaudon, 2021).

O Brasil está entre os 10 primeiros no ranking mundial de desperdício de comida (Portal 

Saneamento Ambiental, 2024). Estima-se que, anualmente, aproximadamente 26,3 milhões de 

toneladas de alimentos sejam desperdiçadas no país (Instituto Akatu, 2020; Carvalho; Chaudon, 2021). 

A eliminação e a redução de desperdício são, portanto, as ações de maior prioridade na hierarquia de 

gestão de resíduos para atingir as metas climáticas (Papargyropoulou et al., 2014; Zago; Barros, 2019).

Economia Circular (EC) e Gestão de Resíduos Orgânicos

A Economia Circular (EC) é um modelo regenerativo em oposição ao modelo linear 

(“extrair-produzir-desperdiçar”) (EMF, 2023; Weetman, 2019). A EC busca dissociar o crescimento 

do consumo de recursos finitos, onde o resíduo é visto como um recurso ou alimento para um novo 

ciclo produtivo (EMF, 2023; Abdalla; Sampaio, 2018).

A gestão de resíduos orgânicos é fundamental, especialmente em Unidades de Alimentação 

e Nutrição (UANs) e indústrias alimentícias, onde o desperdício ocorre em todas as etapas, do 

recebimento à distribuição (Gerhard; Quinot; Bruch-Bertani, 2025; Corrêa; Lange, 2011). O descarte 

em aterros gera chorume e metano (Ramos, 2025; Carvalho; Chaudon, 2021).
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Compostagem como Solução Sustentável e Tecnológica

A compostagem é a técnica de decomposição biológica aeróbia de resíduos orgânicos, 

transformando-os em composto, um fertilizante natural (LACERDA et al., 2020). Por ser um processo 

aeróbio, a compostagem evita a emissão de metano e mitiga a emissão de GEE (Nações Unidas, 2021; 

Bersch, 2018).

A compostagem é vista como um Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL) pela ONU, 

o que possibilita a geração de créditos de carbono (Fernandes; Leite, 2021; Gama; Vendrusculo, 

2015). Em um estudo comparativo, a compostagem demonstrou uma redução de 94,8% no potencial 

de Aquecimento Global por tonelada de resíduo gerenciado em comparação com o aterro sanitário 

(Bersch, 2018).

METODOLOGIA

O presente artigo adota uma abordagem qualitativa, caracterizada como um estudo de caso 

descritivo e analítico, com foco na solução tecnológica e estratégica da Organa Biotech.

A metodologia da Organa Biotech é pautada na mensuração e gestão de dados, utilizando:

•	 Diagnóstico por Gravimetria: Método de coleta, separação e pesagem de resíduos para 

identificar a fração orgânica e quantificar o desperdício (marco zero) (Silva; Sousa, 2017). 

A gravimetria oferece alta precisão por se basear em dados empíricos (Silva; Santos, 

2020).

•	 Análise de Impacto (MDL): Quantificação da mitigação de GEE (em CO2 equivalente) 

alcançada pela compostagem em comparação com o cenário de aterro (Fernandes; Leite, 

2021).
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O CASE ORGANA BIOTECH: INOVAÇÃO E ESTRATÉGIA DE DESCARBONIZAÇÃO

A Organa Biotech, sediada em Joinville (SC) (Zimmermann, 2023), oferece uma solução 

que transforma localmente o resíduo orgânico das empresas em adubo de qualidade (Organa Biotech, 

2025).

Diagnóstico e Eliminação de Desperdício: O Uso da Gravimetria

O processo se inicia com a Gravimetria para medir com precisão o volume e a composição 

do resíduo (Zimmermann, 2023). A inteligência de dados (Organa Tech) gerada permite identificar 

gargalos na produção e perdas, auxiliando na eliminação de desperdícios. O Porto Itapoá, por exemplo, 

após adotar a solução, reduziu o desperdício em 43%, mantendo a geração de resíduos em nível 

inferior mesmo com o aumento do número de colaboradores (Zimmermann, 2023).

Compostagem Acelerada In-Company e Mitigação de GEE

A Organa utiliza a Compostagem Acelerada In-Company (Organa Biotech, 2025), que 

emprega uma metodologia (Método Takakura, otimizada por biotecnologia) que reduz o tempo de 

decomposição de 4 a 6 meses para aproximadamente 45 a 60 dias (Zimmermann, 2023).

A compostagem local elimina a necessidade de longos e caros transportes de resíduos para 

aterros (Zimmermann, 2023) e evita a formação de metano (CH4) (Fernandes; Leite, 2021). A Organa 

quantifica este impacto: mitiga 1.852 kg de CO2 equivalente por tonelada de resíduo orgânico desviada 

do aterro (Organa Biotech, 2025; Zimmermann, 2023).

O produto é o adubo de qualidade, que é devolvido ao cliente para uso (jardinagem, 

hortas), fechando o ciclo biológico da Economia Circular (Zimmermann, 2023; Virginio; Ferreira, 

2025). Empresas que adotam essa solução conseguem o selo “Aterro Zero” (Ambipar Group, 2025; 
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Zimmermann, 2023).

Alinhamento Estratégico: ODS 12.3, ESG e Valor Competitivo

A Organa fornece dados concretos (evidências) de descarbonização, essenciais para as 

empresas elaborarem seus relatórios ESG (Organa Biotech, 2023; Franco, 2025). Ao desviar o resíduo 

do aterro, a Organa ajuda a indústria a mitigar sua pegada de carbono no complexo Escopo 3 (Trintini, 

2025).

A compostagem in-company gera economia ao eliminar custos de logística e destinação 

final, além de transformar o resíduo em insumo de valor, reduzindo a compra de fertilizantes químicos 

(Mello, 2024; Zimmermann, 2023). A integração de biotecnologia e inteligência de dados na EC 

confere um diferencial competitivo (Torquato, 2023).

CONCLUSÃO

O Case Organa Biotech demonstra um caminho prático e eficaz para que a indústria 

brasileira em frente o desafio da descarbonização, especialmente na gestão de resíduos orgânicos 

e o cumprimento do ODS 12.3 (Organa Biotech, 2025; Zimmermann, 2023). A solução, ao integrar 

a gravimetria para diagnóstico e redução do desperdício e a compostagem acelerada in-company, 

aborda as prioridades da hierarquia de resíduos e a urgência climática.

O aspecto mais significativo é a sua contribuição quantificável para a descarbonização: ao 

desviar o resíduo orgânico do aterro, a empresa mitiga 1.852 kg de CO2 equivalente por tonelada 

(Zimmermann, 2023; Organa Biotech, 2025), um dado fundamental para o reporte ESG das 

corporações (Trintini, 2025).

Conclui-se que a adoção dessas práticas é indispensável para as empresas que buscam 

longevidade, competitividade e responsabilidade socioambiental (Torquato, 2023). A replicação do 
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modelo in-company descentralizado é uma janela de oportunidade para o desenvolvimento sustentável 

do setor industrial (Bersch, 2018).
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